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INTRODUÇÃO 

As bacias hidrográficas que ultrapassam as fronteiras políticas de dois ou mais territórios 

representam um desafiador problema de gestão. Nessas bacias, a unificação dos princípios da gestão 

integrada dos recursos hídricos entra em choque com a soberania e competência do Estado. Nesse 

sentido, a interdependência pelo uso da água de um rio transfronteiriço pode tanto resultar em 

conflitos e disputas entre os territórios, assim como poderia resultar em cooperação entre os mesmos 

(ELHANCE, 1999; DE STEFANO et al. 2012; DU et al. 2021). 

Em bacias que perpassam o território de mais de uma nação ou unidade federativa a alocação 

de água é um importante instrumento de gestão e planejamento de recursos hídricos, uma vez que 

desempenham um importante papel para prevenção e resolução de conflitos, sejam eles de escala 

internacional, regional ou local (SPEED et al. 2013; ROA-GARCÍA, 2014). 

Roa-García (2014) define a alocação de água como uma tomada de decisão no processo de 

gerenciamento dos recursos hídricos, onde são definidas as regras e procedimentos para os usos da 

água e a sua distribuição, seja de forma individual ou coletiva. 

Na literatura não há um consenso se a alocação é um sistema, ferramenta, processo, tomada de 

decisão ou mecanismos, mas visam em comum a repartição ou distribuição dos recursos hídricos 

considerando aspectos essenciais, tais como: ambientais, políticos, econômicos e sociais (DINAR et 

al. 1997; LOPES E FREITAS, 2007; SPEED et al. 2013; ROA-GARCÍA, 2014; OCDE, 2015). 

A natureza complexa da alocação de água ocorre em função das incertezas associadas aos 

diversos componentes dos sistemas hídricos e suas inter-relações, tais como a natureza aleatória do 

escoamento, eventos climáticos adversos, a heterogeneidade dos usos implantados na bacia, dentre 

outros. Tais complexidades representam grandes desafios para os gestores na tomada de decisões para 

atingir os princípios normativos para uma gestão eficaz dos recursos hídricos (BITHAS, 2008; DAI 

et al., 2018). 

Speed et al. (2013) apontam que há quatro grupos de abordagens metodológicas para definir 

em ações a alocação de água: Hierárquicas; de Critérios; de desenvolvimento estratégico; e baseadas 

em mercados. É importante salientar, que pode haver sobreposições entre as abordagens e que podem 
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ser usadas para decidir sobre ações em diferentes níveis na estrutura de alocação de água (em nível 

nacional, bacia ou regional). 

No Brasil, “a adoção de uma abordagem sistemática para alocação da água é relativamente 

nova, e a execução da política de alocação dos recursos hídricos continua a ser a exceção e não a 

regra” (OCDE, p. 188, 2015). A OCDE (2015) destacou o processo de planejamento da alocação de 

água da bacia do São Francisco, o qual resultou em uma base de informações sólidas para a futura 

tomada de decisões, ainda que a versão original do primeiro plano de recursos hídrico da bacia (2004-

2013) elaborado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) não tenha sido 

aprovada. 

A bacia hidrográfica do rio São Francisco está inserida nos territórios de Minas Gerais, Goiás, 

Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Distrito Federal e drena uma área de aproximadamente 

638.576 km², dos quais 361.825 km² estão dentro do semiárido. Lopes e Freitas (2007) e Vasco et al. 

(2019) destacam a importância estratégica da bacia do São Francisco no Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH) e no cenário nacional em função da sua posição 

econômica, social e geopolítica e dos conflitos pelo uso da água existentes e potenciais. 

Diante do exposto, este trabalho tem como objetivo analisar o histórico da alocação de água na 

bacia hidrográfica do rio São Francisco. 

METODOLOGIA 

A metodologia deste estudo consiste de uma revisão bibliográfica para analisar o histórico da 

alocação de água na bacia hidrográfica do rio São Francisco. Para tanto, foram definidos quatro 

pontos de análise: (1) Estudo técnico de apoio ao Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica 

do Rio São Francisco-PBHSF (2004-2013); (2) PBHSF (2004-2013); (3) PBHSF (2016-2025); e (4) 

Resolução ANA nº 2.081/2017. 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 

A bacia hidrográfica do rio São Francisco drena aproximadamente 638.576 km² do território 

brasileiro, cuja extensão perpassa os territórios de sete unidades federativas do país: Minas Gerais, 

Goiás, Distrito Federal, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe. 

O rio São Francisco nasce em Minas Gerais, na Serra da Canastra, e deságua no Oceano 

Atlântico, na divisa dos estados de Alagoas e Sergipe, com extensão total de 2.697 km. 

A bacia é dividida em quatro regiões fisiográficas (Figura 1), as quais são as principais unidades 

de estudos e planejamento, sendo elas: Alto São Francisco (16% da área da bacia), Médio São 

Francisco (63%), Submédio São Francisco (17%) e Baixo São Francisco (4%) (CBHSF, 2016). 

O sistema hídrico do rio São Francisco é caracterizado pela operação das Usinas Hidrelétricas 

de Três Marias, Sobradinho, Luiza Gonzaga (Itaparica), Apolônio Sales (Moxotó), Paulo Afonso I, 

Paulo Afonso II, Paulo Afonso III, Paulo Afonso IV e Xingó. A existência desses reservatórios 

possibilita a alocação dos recursos hídricos disponíveis a diversos usos, controlar as cheias e gerir 

períodos de secas (CBHSF, 2016). 

O sistema hídrico do São Francisco é complexo em função da alta competitividade entre os usos 

consuntivos, principalmente a irrigação, e a geração de energia. Isso ocorre, em função dessas 

atividades utilizarem a água com diferentes níveis de garantia (ASFORA & CIRILO, 2005). 

Na bacia hidrográfica do rio São Francisco o aumento dos usos consuntivos compete 

diretamente com a geração de energia hidrelétrica, de forma que o crescimento do consumo de água 

na bacia implica diretamente na perda da geração de energia (BRAGA e LOTUFO, 2008; 

SIEGMUND-SCHULTZEA et al., 2015). 
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Figura 1 – Regiões fisiográficas da bacia do rio São Francisco 
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ESTUDO TÉCNICO DE APOIO AO PBHSF (2004-2013)  

A primeira proposta de alocação de água na bacia hidrográfica do rio São Francisco foi 

apresentada através do estudo técnico nº 16 de apoio ao PBHSF 2004-2013, o qual apresenta um 

modelo de alocação de água por unidade federativa (ANA, 2004). 

A metodologia elaborada no estudo aborda aspectos da disponibilidade hídrica, atendimento às 

demandas consuntivas e não consuntivas, incluindo a manutenção de ecossistemas, procedimentos de 

alocação de água entre regiões e Estados da bacia e verificações de atendimento às demandas (Figura 

2). 

Figura 2 – Vazões características para fins de alocação 

 
Fonte: ANA, 2004. 

A proposta de alocação de água consistiu na determinação das vazões alocadas em cada área de 

contribuição e em cada trecho do rio São Francisco. Com isso, foram determinadas: 

• Vazão máxima alocável na bacia, aquela que atende aos consumos em todos os cenários 

e situações simuladas para o PBHSF e mantém as vazões remanescentes em todas as 

áreas de contribuição e trechos superiores às vazões de restrição; 

• Vazão máxima alocável entre as áreas de contribuição e trechos, respeitando a restrição 

adicional de se manter constante a relação entre vazões alocadas e disponibilidades 

hídricas nas áreas de contribuição, ou seja, a vazão proporcional à sua disponibilidade 

hídrica; 

• Distribuição das vazões alocadas entre os potenciais consumidores (unidades 

federativas), de acordo com a lógica de alocação proporcional aos consumos previstos 

no pior cenário do PBHSF. 

A vazão máxima alocável proposta no estudo foi 380 m³/s, a qual permite o atendimento total 

dos consumos previstos em todos os cenários e situações propostos no PBHSF. A repartição entre as 

unidades federativas pode ser observada na Tabela 1, sendo as maiores vazões para Minas Gerais, 

tendo em vista a grande contribuição hídrica de suas áreas de contribuição, e Bahia, por conta do 

potencial de áreas irrigáveis existente. 
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Tabela 1 – Alocação de água proposta pela ANA para a bacia do rio São Francisco 

Unidade 

Federativa 
 Corpo Hídrico 

 Alocação 

(m³/s) 

 Total 

(m³/s) 

DF – GO  Trecho do rio Preto 8 8 

Minas Gerais 
 Rio Carinhanha 7 

98 
 Sub-bacias e calha principal até Manga 91 

Bahia 

Rio Carinhanha 7 

125 
Sub-bacias e calha principal até Pilão Arcado 68 

Lago de Sobradinho 11 

Trecho entre Sobradinho e Xingó 39 

Pernambuco 
 Lago de Sobradinho 26 

43 
 Trecho entre Sobradinho e Xingó 17 

Sergipe 
 Trecho entre Sobradinho e Xingó 15 

40 
 Trecho entre Xingó e Foz 25 

Alagoas 
 Trecho entre Sobradinho e Xingó 15 

40 
 Trecho entre Xingó e Foz 25 

Uso externo  Trecho entre Sobradinho e Xingó 26 26 

    Total 380 
Fonte: ANA, 2004. 

Braga e Lotufo (2008) defendem que os 380 m³/s proposto no estudo atendem as demandas 

consuntivas de todos os cenários propostos no PBHSF no horizonte de dez anos, de forma que as 

restrições relativas a descargas mínimas para atender aos requisitos ambientais e as condições de 

navegação também são confortavelmente garantidas. 

De acordo com Lopes e Freitas (2007), houve duas rodadas de discussão em cada câmara 

técnica consultiva regional do CBHSF durante o processo de elaboração do plano da bacia. Após a 

compilação das discussões regionais com o grupo técnico de trabalho responsável pelo estudo de 

alocação, houve a emissão de um documento síntese, o qual foi submetido à aprovação do CBHSF, 

em reunião plenária. 

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO 

FRANCISCO-PBHSF (2004-2013) 

O PBHSF foi aprovado em 2004, por meio de Deliberações do Comitê de Bacia, com diversas 

modificações e recomendações sobre o texto original (LOPES E FREITAS, 2007). A proposta de 

alocação de água e os valores que a embasaram, foram objetos de contestação nas reuniões da 

Diretoria Colegiada, da Câmara Técnica de Planos, Câmara Técnica de Outorga e, principalmente, 

das Câmaras Consultivas Regionais do Médio (baixo), Submédio e do Baixo, por ocasião da 2ª 

Rodada de Discussão do Plano (CBHSF, 2004). 

De acordo com o CBHSF (p. 124-125, 2004): 

A principal contestação diz respeito à não concordância com o conceito de partilha/delegação 

da gestão das águas do rio São Francisco que, a depender do trecho considerado, seria 

gerenciado por um único Estado ou por dois Estados, sendo que neste último caso cada 

metade do rio estaria submetida à gestão de um deles. Esta concepção conflita com o esforço 

desenvolvido pelo CBHSF em promover o conceito de gestão e planejamento integrados da 

bacia e comprometeria a própria razão de ser da sua futura Agência de Bacia. 
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A alocação de água na bacia do rio São Francisco aprovada no PBHSF 2004-2013 está 

fundamentada na discussão da vazão máxima alocável para os diversos usos, a qual resultaria na 

diferença entre a máxima vazão regularizável (1.849 m³) e a vazão mínima ecológica adotada no 

plano para a foz (1.300 m³/s), que a princípio corresponderia a 549 m³/s. 

Entretanto, há uma ressalva no documento que a vazão supracitada “só estaria totalmente 

disponível para alocação caso a vazão mínima ecológica fosse praticada de forma contínua, o que não 

deve ser praticado por razões ambientais e econômicas”. Como exemplo, é citado o impacto da 

adoção dos 549 m³/s no setor elétrico, o que culminaria em considerável redução na geração de 

energia elétrica (CBHSF, p. 135, 2004). 

Contudo, a vazão máxima alocável determinada, provisoriamente, no plano para a bacia foi 360 

m³/s. De acordo com o Braga e Lotufo (2008) adoção do valor ocorreu em virtude dos seguintes 

aspectos: 

• A operação dos reservatórios das usinas hidrelétricas é um processo complexo e sujeito 

a contingências, que podem afetar as defluências, reduzindo a disponibilidade hídrica 

no rio; 

• Adoção vazão média diária 1.300 m³/s como vazão mínima ecológica na foz e 1.500 

m³/s como vazão remanescente média anual na foz do rio; 

• Existem imprecisões e aproximações inerentes à avaliação de variáveis representativas 

de fenômenos naturais na determinação das disponibilidades; 

• Adoção de reserva estratégica para combater aos eventos críticos não previstos no 

horizonte do plano, bem como para permitir a viabilização de novos empreendimentos 

além do horizonte planejado. 

O PBHSF tem como encaminhamento relacionado à alocação de água, a discussão e negociação 

de uma proposta de alocação espacial como parte da construção do Pacto das Águas da Bacia. Vale 

ressaltar, que no Pacto das Águas da Bacia deverá ser contemplada a definição das vazões mínimas 

de entrega nos exutórios dos afluentes do rio São Francisco, sendo este programado para próxima 

atualização do plano. 

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO 

FRANCISCO-PBHSF (2016-2025) 

O PBHSF 2016-2025 não apresenta uma proposta de alocação de água para bacia, mas é 

ressaltada a necessidade de iniciar as discussões do Pacto das Águas entre os Estados e a União, ainda 

na primeira fase de vigência do Plano, pois é considerada uma articulação institucional prioritária. O 

Pacto das Águas deverá abranger: 

• A alocação de água por sub-bacia e as vazões de entrega na calha principal; 

• A priorização atribuída aos diferentes usos da água, considerando as dinâmicas 

regionais, em seus aspectos socioeconômicos e hidroambientais; 

• As regras de gestão operacional dos principais reservatórios. 

RESOLUÇÃO ANA Nº 2.081/2017 

O ano de 2012 marcou o início de uma grande seca na bacia do rio São Francisco. Com a 

precipitação abaixo das médias históricas, houve uma redução significativa nas vazões afluentes aos 

reservatórios, acarretando nos níveis mais baixos já registrados na operação dos reservatórios do 

sistema hídrico do São Francisco, o que colocou em risco o atendimento continuado aos usos 

múltiplos (ANA, 2020). 
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A ausência de uma proposta de alocação de água, associada à condição de escassez prolongada 

potencializaram a crise hídrica e a ANA como órgão gestor e regulador dos recursos hídricos da 

união, assume o gerenciamento da crise, através da mediação dos conflitos, instalando a Sala de Crise 

do São Francisco, em 2013. O objetivo da sala é “promover a articulação entre os diferentes atores 

com atuação na bacia e, com a tempestividade necessária, viabilizar a tomada de decisão para a 

mitigação dos impactos resultantes” (ANA, 2020). 

Basto (2018) discute a crise hídrica na bacia do rio São Francisco e as consequências dela na 

operação das vazões defluentes dos reservatórios de forma detalhada, incluindo os registros das 

alterações das vazões defluentes mínimas no sistema hídrico no decorrer da crise. 

A discussão registrada por Basto é um retrato do processo de gestão da crise hídrica na bacia, 

que culminou na construção da Resolução ANA nº 2.081, de 4 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre as condições para a operação do Sistema Hídrico do Rio São Francisco, que compreende os 

reservatórios de Três Marias, Sobradinho, Luiz Gonzaga (Itaparica), Apolônio Sales (Moxotó), Paulo 

Afonso I, II, III, IV e Xingó. 

A proposta da Resolução ANA nº 2.081/2017 é estabelecer uma alocação estratégica entre os 

volumes dos reservatórios de acumulação do rio São Francisco, visando minimizar as perdas devido 

à evaporação da água em Três Marias, Sobradinho e Luiz Gonzaga (Itaparica). 

Sendo assim, cabe ao reservatório de Três Marias reservar a água para minimizar as perdas por 

evaporação nas demais regiões fisiográficas da bacia. A defluência de Três Marias deverá ser 

minimizada, sempre que possível, ou seja, quando as vazões incrementais entre os reservatórios de 

Três Marias e Sobradinho permitirem o atendimento aos usos múltiplos nesse trecho ou por 

recomendação da ANA. Caberá a operação de Três Marias alimentar as lagoas marginais localizadas 

a montante do lago de Sobradinho, no período úmido. 

Foram estabelecidas na resolução as faixas de operação, as quais são definidas com base nos 

volumes úteis dos reservatórios de Três Marias e Sobradinho, sendo este o critério que definirá as 

defluências de Três Marias, Sobradinho e Xingó. No Quadro 1, estão definidas as faixas de operação 

de Três Marias e suas respectivas defluências. Já no Quadro 2 constam as faixas de operação de 

Sobradinho com as suas defluências e as defluências de Xingó. 

Quadro 1 – Regras operacionais do reservatório de Três Marias 

Faixas de operação 
Mínima Média 

Diária 
Média Mensal 

Máxima Média 

Mensal 

Normal 
150 m³/s - Não há restrições 

Volume útil ≥ 60% 

Atenção 150 m³/s - 
Será estabelecida 

mensalmente 30% ≤ Volume útil < 60% 

Restrição 
100 m³/s. 

Será estabelecida pelo 

ONS a partir de 

recomendação da ANA 

- 
30% > Volume útil 

Fonte dos dados: ANA, 2017. 
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Quadro 2 – Regras operacionais dos reservatórios de Sobradinho e Xingó 

Faixas de operação 

Sobradinho 

Mínima Média Diária Máxima Média Mensal 

Sobradinho Xingó Sobradinho Xingó 

Normal 
800 m³/s 1.100 m³/s Não há restrições 

Volume útil ≥ 60% 

Atenção 
800 m³/s 

Período Úmido 

Será estabelecida mensalmente 

20% ≤ Volume útil < 60% Período Seco 

1.000 m³/s 

Restrição 
700 m³/s - 900 m³/s 

20% > Volume útil 

Fonte dos dados: ANA, 2017. 

Para a Agência Nacional de Águas e Saneamento básico, as novas regras de operação 

estabelecidas na Resolução ANA nº 2.081/2017 visam: 

Atender à necessidade de adaptar o Sistema Hídrico do Rio São Francisco a um novo 

referencial hidrometeorológico, reconhecendo a importância de buscar o compartilhamento 

dos recursos hídricos inspirado nos princípios do aproveitamento múltiplo, racional, 

harmônico e integrado, além da necessidade de se garantir a segurança hídrica da bacia do 

rio São Francisco em sua área de influência, tanto em situação de normalidade quanto em 

períodos de escassez hídrica (ANA, p. 1, 2019). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este artigo destaca o histórico da alocação de água na bacia hidrográfica do rio São Francisco, 

que ao longo dos anos e da aprovação de dois planos de bacia 2004-2013 e 2016-2025 não houve 

avanços significativos para aprovação da alocação de água entre as unidades federativas e a definição 

das vazões de entrega para cada uma delas. 

A nível de plano, foi aprovado apenas a vazão máxima alocável para os diversos usos, no Plano 

de Recursos Hídricos 2004-2013, que corresponde a 360 m³/s, cujas justificativas estão pautadas, 

segundo Braga e Lotufo (2008),  na operação dos reservatórios das usinas hidrelétricas, na adoção da 

vazão média diária 1.300 m³/s como vazão mínima ecológica na foz e 1.500 m³/s como vazão 

remanescente média anual na foz do rio e na adoção de reserva estratégica para combater aos eventos 

críticos não previstos no horizonte do plano. É importante ressaltar, que essa vazão não foi revisada 

ou mencionada no Plano de Bacia 2016-2025. 

Atualmente, a alocação de água na bacia se resume as regras operativas estabelecidas a partir 

das defluências dos reservatórios das Usinas Hidrelétricas de Três Maria, Sobradinho e Xingó, onde 

as faixas operativas estão baseadas nos volumes de Três Marias e Sobradinho, conforme estabelecido 

na Resolução ANA nº 2.081/2017, a qual entrou em vigor a partir de 1 de maio de 2019. 

O avanço do Pacto das Águas previsto nos planos de bacia 2004-2013 e 2016-2025 se faz 

necessário à medida que a alocação de água é um importante instrumento para a prevenção e resolução 

de conflitos pelo uso da água.  

 



                                                            

XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 9 

REFERÊNCIAS 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO. (2004). Estudo técnico de apoio 

ao PBHSF – nº 16: Alocação de água. Brasília: ANA, 2004. 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO. (2017). Dispõe sobre as 

condições para a operação do Sistema Hídrico do Rio São Francisco, que compreende os reservatórios 

de Três Marias, Sobradinho, Itaparica (Luiz Gonzaga), Moxotó, Paulo Afonso I, II, III, IV e Xingó. 

Resolução n. 2.081, de 04 de dezembro de 2017. 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO (2019). Comunicado sobre a 

entrada em vigor da Resolução N° 2.081, de 4 de dezembro de 2017 a partir de 1º de maio de 2019. 

Ofício Circular nº 1/2019/AA-CD-ANA, de 30 de abril de 2019. 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO. (2020). Sala de Situação São 

Francisco. Disponível em: <https://www.ana.gov.br/sala-de-situacao/sao-francisco/sao-francisco-

saiba-mais>. Acesso em: 07 maio 2020. 

 

ASFORA, M. C.; CIRILO, J. A. (2005). Reservatórios de regularização: alocação de água para usos 

múltiplos com diferentes garantias. Revista de Gestão de Água da América Latina, vol. 2, n. 2, p. 27-

38. 

 

BASTO, I. D. R. G. (2018). Estudo das regras de defluência do sistema de reservatórios no rio São 

Francisco e suas consequências para o atendimento às demandas da irrigação e outros usos da água. 

Dissertação (Mestrado em Meio Ambiente, Águas e Saneamento) – Escola Politécnica, Universidade 

Federal da Bahia. 

 

BRAGA, B. P. F.; LOTUFO, J. G. (2008). Integrated River Basin Plan in Practice: The São Francisco 

River Basin. International Journal of Water Resources Development. vol. 24, n. 1, p. 37-60. 

 

BITHAS, K. (2008). The sustainable residential water use: Sustainability, efficiency and social 

equity. The European experience. Ecological Economics. vol. 68, ed.1–2, dez., p. 221-229. 

 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO. Plano de Recursos Hídricos 

da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - PBHSF (2004-2013): Resumo Executivo. Salvador: 

CBHSF. 2004. 

 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO. Plano de Recursos Hídricos 

da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - PBHSF (2016-2025): Diagnóstico consolidado da Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco. Alagoas: CBHSF. 2016. 

 

DAI, C.; QIN, X. S.; CHEN, Y.; GUO, H.C. (2018). Dealing with equality and benefit for water 

allocation in a lake watershed: A Gini-coefficient based stochastic optimization approach. Journal of 

Hydrology. vol. 561, jun., p. 322-334. 

 

DE STEFANO, L.; DUNCAN, J.; DINAR, S.; STAHL, K.; STRZEPEK, K. M.; WOLF, A. T. (2012). 

Climate change and the institutional resilience of international river basins. Journal of Peace 

Research. Vol. 49, ed. 1, p. 193–209. 

 

DINAR, A.; ROSENGRANT, M. W.; MEINZEN-DICK, R. (1997). Water allocation mechanisms – 

principles and examples. Washington: World Bank. (Policy, Research Working Paper, 1779); 



                                                            

XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 10 

 

DU, E.; CAI, X.; WU, F.; FOSTER, T.; ZHENG, C. (2021). Exploring the impacts of the inequality 

of water permit allocation and farmers’ behaviors on the performance of an agricultural water market. 

Journal of Hydrology. Vol. 599, 126303. 

 

ELHANCE, A. (1999) Hydropolitics in the Third World: Conflict and Cooperation in International 

River Basins. Washington, DC: United States Institute of Peace Press. 

 

LOPES, A. V.; FREITAS, M. A. de S. (2007). A alocação de água como instrumento de gestão de 

recursos hídricos: experiências brasileiras. Revista de Gestão de Água da América Latina. vol. 4, n. 

1, p. 5-28. 

 

ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – OCDE. 

(2015). Governança dos Recursos Hídricos no Brasil. Paris: OCDE. 

 

ROA-GARCÍA, M.C. (2014). Equity, efficiency and sustainability in water allocation in the Andes: 

Trade-offs in a full world. Water Alternatives, v. 7, n. 2, p. 298-319. 

 

SIEGMUND-SCHULTZEA, M.; RODORFFA, V.; KÖPPELA, J.; SOBRAL, M. do C. (2015). 

Paternalism or participatory governance? Efforts and obstacles in implementing the Brazilian water 

policy in a large watershed. Land Use Policy. vol. 48, p. 120-130. 

 

SPEED, R., LI, Y., LE QUESNE, T., PEGRAM, G., ZHIWEI, Z. (2013). Basin water allocation 

planning principles, procedures and approaches for basin allocation planning. Paris: UNESCO. 

 

VASCO, A.N. do; AGUIAR NETTO, A. de O.; SILVA, M. G. da. (2019). The influence of dams on 

ecohydrological conditions in the São Francisco River Basin, Brazil. Ecohydrology & Hydrobiology. 

Vol. 19, ed. 4, p. 556-565. 

 

AGRADECIMENTOS - Este trabalho agradece ao Mestrado em Meio Ambiente, Águas e 

Saneamento – MAASA da Universidade Federal da Bahia/Brasil por todo apoio técnico e a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES pelo suporte financiamento 

da pesquisa. 


